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A DISCIPLINA DE SOCIOLOGIA NO ENSINO BÁSICO DO BRASIL E DO RIO GRANDE DO SUL







                                          Sociólogo Salvatore Santagada

                                      Presidente do Sindicato dos Sociólogos do Rio Grande do Sul (Sinsociólogos/RS)

1 - A disciplina de Sociologia no Ensino Básico do Brasil e do Rio Grande do Sul

O ensino da Sociologia no Brasil, nos níveis fundamental e médio, foi proposto pela primeira vez por Benjamin Constant, em 1890. Entretanto, com o falecimento do autor, não entrou em vigor. Em 1925, a disciplina Sociologia passou a fazer parte do currículo do ensino médio do Colégio Dom Pedro II (RJ); três anos depois, a disciplina entrou no currículo das Escolas Normais do Rio de Janeiro e de Recife. Em 1931, houve uma ampliação do ensino da Sociologia no nível médio. Em 1942, a reforma do ensino de Gustavo Capanema retira a obrigatoriedade do ensino da Sociologia nas escolas do curso médio, permanecendo somente nas Escolas Normais. A disciplina voltou a ser lecionada em 1961, no curso médio regular (Científico e Clássico), até o golpe de 1964.

Em 1982, em plena crise do militarismo, o movimento social reivindica o ensino da Sociologia. O Congresso Nacional aprovou a Lei n.º 7.044 (18.10.1982), que altera a Lei n.º 5.692/71, abrindo oportunidades para serem introduzidas disciplinas optativas no ensino médio
. Várias escolas públicas e privadas do país implantaram a disciplina de Sociologia e/ou Filosofia.

Em 1997, foi apresentado um Projeto de Lei (PLC n.º 9/2000), de autoria do Deputado Federal Padre Roque Zimmermann (PT-PR), para tornar obrigatória a Sociologia e a Filosofia no ensino médio, com base na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), Lei n º 9.394, de 20/12/1996, que, no Art. 36, propõe que o aluno do ensino médio tenha domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao exercício da cidadania.

O PLC do Padre Roque foi aprovado na Câmara e pelo Senado em 18 de setembro de 2001, após tramitar por cinco longos anos. O Projeto de Lei obteve total apoio das entidades da sociedade civil (ABL, OAB, FNSB, SBPC, CNBB, CONIC, CNPL, CUT, FORÇA SINDICAL, CGT, CGTB, CAT, SDS, CONTAG, MST), da comunidade acadêmica (ALAS, SBS, ANPOCS, ABA), dos professores e alunos (ANDES, UNE, FEMECS, UBES, CNTE) do ensino básico e universitário entre outras entidades que assinaram o manifesto (Manifesto..., 2001). No mesmo ano, no dia oito de outubro, recebeu o veto presidencial de Fernando Henrique Cardoso, com alegação de falta de número de professores e encarecimento dos custos das Secretarias de Educação, tendo em vista a necessidade de realizar concursos para o preenchimento das vagas necessárias para o cumprimento da carga horária nas escolas. Não foi aberta nenhuma negociação com as entidades interessadas, que estavam dispostas a negociar uma implantação escalonada das disciplinas, como será visto a seguir, muitas escolas já oferecem estas disciplinas e o número de profissionais habilitado é no nosso entender suficientes.

Hoje, no País, o número de bacharéis e licenciados em sociologia é de cerca de 40 mil (cinco mil no RS), e pelas informações das Associações de Filosofia o número dos profissionais nesta área é bastante superior a dos sociólogos.

O ensino de Sociologia é ministrado em 12 estados brasileiros, dos 27 existentes, e inclusive três deles - Santa Catarina, Paraná e Rio de Janeiro - realizaram recentemente concurso público para professores na área específica de Sociologia. Os Estados que possuem leis aprovadas via Assembléias Legislativas são: Santa Catarina (SC), Espírito Santo (ES), Piauí (PI), Maranhão (MA), Pará (PA), e Alagoas (AL). Nos Estados da Bahia (BA) e do Rio Grande do Sul
 (RS) a legislação estadual não foi posta em prática. Os Estados em que consta o ensino de Sociologia na rede estadual inscrito nas respectivas Constituições Estaduais são: Rio de Janeiro (RJ), Sergipe (SE) e Minas Gerais (MG), sendo que este último Estado nunca cumpriu a norma constitucional. 

Brasília (DF) e Mato Grosso (MT) são estados que têm em todas as escolas estaduais o ensino de Sociologia por ato administrativo. 

Os conteúdos de Sociologia são tema dos Exames Vestibulares das seguintes universidades e faculdades: UFU (Uberlândia 1997), UERJ, UFPA, UFPR, UEL (Londrina) e a UNIMEP (Universidade Metodista de Piracicaba, particular). Discute-se esse assunto ainda na UFRJ e na Universidade de Santa Cruz (UNISC). Nesta última os cursos de Ciências Sociais e de Filosofia vêm buscando junto a PROGRAD a inclusão de questões de sociologia e filosofia no seu vestibular, e é provável que esta inclusão ocorra no vestibular de verão de 2006.

Estudo recente da Profª Dra. Luiza Helena Pereira (2004) da UFRGS intitulado “Os desafios da volta da sociologia ao Ensino Médio no RS, estágio da luta”, apontou para um crescimento do ensino de Sociologia entre 2001 e 2003 nas escolas da rede estadual do RS. Em 2001, tínhamos 199 (26,4%) escolas estaduais do Ensino Médio (EM) com ensino de Sociologia e passamos, em 2003, a 343 (41,0 %). As escolas de EM com Sociologia na rede particular, a partir de dados estimados, teve o seguinte comportamento: 88 (25,4%) escolas em 2001, e 88 (25,1%) em 2003, com base nas informações do SINPRO/RS para o ano de 2001.

As escolas particulares de ensino Fundamental e Médio do RS oferecem tanto o ensino de Sociologia como de Filosofia, a seguir será apresentado um levantamento de Santagada (2004), a partir de uma pequena mostra de escolas particulares, que veicularam no jornal Zero Hora (Guia..., 2003), no segundo semestre de 2003, sua propaganda institucional.

O levantamento a partir da Guia da Escola (2003) com 182 colégios particulares (não foram consideradas por nós, 40 escolas de educação infantil, seis escolas especiais e quatro públicas com seleção), em 13 cidades gaúchas, teve como objetivo reunir “(...) informações indispensáveis na tarefa de definir a melhor escola para acolher seu filho”. Analisamos somente o currículo e, em especial, a oferta das disciplinas de Filosofia e Sociologia no EF [Ensino Fundamental] e no EM [Ensino Médio], como forma de qualificar o ensino e desenvolver no aluno os valores da ética  e da cidadania. Constatamos que 35 escolas oferecem Filosofia no EF; 29, Filosofia e Sociologia no EM; 59 Filosofia no EM; e cinco somente Sociologia no EM. Outras 22 escolas apresentavam conteúdos em projetos pedagógicos, oficinas e/ou disciplinas próximas aos objetivos do ensino de Filosofia e Sociologia. Através desse levantamento, constatamos que a escolha de uma escola de boa qualidade não pode prescindir da contribuição das ciências humanas e sociais
. 

A luta pela implantação do ensino de Sociologia e Filosofia tem como objetivo a melhoria do ensino básico brasileiro, pois consideramos que a Sociologia, em particular, conjuntamente com a Filosofia poderá contribuir para uma visão humanista e cidadã dos alunos, além de expandir a compreensão sobre a realidade na qual estamos inseridos.

Apontaremos essas razões lançando mão de dois documentos: o “Projeto de Inclusão de Sociologia no Currículo de II Grau no Estado do RS” (Projeto..., 1998), elaborado pelo Sinsociólogos/RS, Universidades, Sinpro/RS, Cpers, professores e alunos e a “Proposta de Inclusão da Disciplina de Sociologia (ou afins) – Ensino Fundamental, Ensino Médio, Pré-vestibular”, do Prof. Thiago Ingrassia Pereira (2004).

A Sociologia pode auxiliar o estudante à: 
1- Compreender melhor a si mesmo e a sociedade em que vive;

2- Prepará-lo, assim, para o exercício consciente da cidadania;

3- Como a Sociologia é uma ciência que explicita e desvenda a realidade no sentido de explicá-la, cabe à mesma a tarefa pedagógica de colocar ao alcance dos educandos o instrumental teórico-analítico necessário para explicação sociológica da realidade na qual se insere como sujeito e cidadão.

4- Conhecer a realidade social para a ação nesta mesma realidade;

5- Formar a capacidade interpretativa e dialógica;

6- Autonomia conceitual. Desenvolver a capacidade argumentativa, tanto em nível escrito como oral;

7- Compreender e estabelecer as relações causais entre fenômenos sociais; Educação política;

8- Desenvolver a capacidade de executar tarefas dentro de uma concepção coletiva (trabalho em grupo);

9- Compreender as transformações do mercado de trabalho e a sua posição em relação ao mesmo;

10- Aprofundar os valores democráticos e pluralistas.

2 - A disciplina de Sociologia no currículo escolar: atualidade e necessidade

As disciplinas de Filosofia e de Sociologia no Ensino Fundamental (EF) e no Médio (EM), no Brasil, a partir de 1982, têm ocupado cada vez mais espaço na grade curricular de nossas escolas, tanto na esfera privada como na pública, inclusive como vimos em alguns estados da Federação de forma obrigatória, embora não o seja por uma legislação federal que modifique a LDB e inclua ambas as disciplinas como obrigatórias em todo o território nacional. 

A luta pela volta da Sociologia no EM é uma bandeira desfraldada desde dos anos 60 e 70 pela pioneira Associação Gaúcha dos Sociólogos (AGS), e nas décadas seguintes pelo Sinsociólogos/RS e pela Federação Nacional dos Sociólogos – Brasil (FNSB). As entidades de classe da nossa categoria que organizam os Encontros Estaduais e Nacionais de Sociólogos sempre tiveram presente esta reivindicação em sua agenda e plataforma de lutas, inclusive a FNSB já organizou cinco Encontros Nacionais de Cursos de Ciências Sociais, onde se busca alcançar, entre outros objetivos, a melhoria do ensino de Sociologia e uma qualificação na preparação acadêmica-pedagógica dos licenciados que se formam em nossas Universidades.

3 - Propostas no campo educacional para a implantação da disciplina de Sociologia

A partir de agora, apontar-se-á algumas estratégias de lutas para o retorno das disciplinas de Sociologia e Filosofia nas escolas do Ensino Básico.

No XII Congresso Nacional dos Sociólogos, realizado entre os dias 1 e 4 de abril de 2002 na cidade de Curitiba (PR), foram apresentadas várias proposta no campo educacional que nos parecem válidas, pois não perderam sua atualidade, como, por exemplo, a introdução da disciplina de Sociologia em todas as escolas de Ensino Médio do país; adotar as disciplinas de Sociologia e Filosofia nos exames vestibulares; introduzir a disciplina Sociologia Geral em todos os cursos técnicos; implantar a Sociologia e a Filosofia pela via administrativa nas escolas públicas estaduais e municipais (Leia o Anexo I). Algumas dessas propostas foram também enfatizadas por ocasião do V Encontro Nacional de cursos de Ciências Sociais (V ENCCS), em Niterói (RJ), entre 20 e 23 de julho de 2004 (Leia o Anexo II).

Lejeune Mato Grosso Xavier de Carvalho (2002, p.556-7) propõe uma soma de esforços entre os coordenadores de cursos de Ciências Sociais e de Filosofia para pressionar junto às escolas de EM das redes públicas e privadas para a implantação das disciplinas de Sociologia e Filosofia, bem como criar Grupos de Trabalho para subsidiar estas escolas com um programa básico de ambas as disciplinas, e apontando o que se deve lecionar e como lecionar (técnicas de ensino específicas).

Consideramos que é preciso, além das propostas acima formuladas:

- Qualificar os Cursos de Licenciatura em Ciências Sociais (Antropologia, Ciência Política, Sociologia), para isto é necessário acompanhar a aplicação das Diretrizes Curriculares (MEC, 1999) formuladas pela Comissão de Especialistas de Ciências Sociais em 26 de junho de 1999. O Departamento de Sociologia da UFRGS, a partir desta orientação, criou, de forma inédita, a disciplina de Ensino de Sociologia no Ensino Médio (HUM 04818);

- Lutar pela ampliação e abertura de novos locais para a prática de ensino das disciplinas de Sociologia e Filosofia;

- Possibilitar aos professores aperfeiçoamento e atualização tanto no campo pedagógico quanto no avanço do conhecimento das Ciências Sociais e Filosofia. Uma parceria do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas e do Departamento de Sociologia da Universidade Federal do Rio Grande do Sul com o Sinsociólogos/RS, a FNSB, a Sociedade Brasileira de Sociologia (SBS), a Associação Latino-americana de Sociologia (ALAS), o Sindicato de Professores do RS (SINPRO) e o Centro de Professores do Estado do RS (CPERS-Sindicato) possibilitou duas edições (2001 e 2003) do Curso de Extensão “O Ensino da Sociologia para Professores do Ensino Médio”;

- Reivindicar a abertura de concurso público em todos os níveis do Ensino Básico (Federal, Estadual e Municipal) para o Licenciado em Sociologia e Filosofia, e exigir das escolas privadas que só os profissionais habilitados na área específica de Sociologia e Filosofia poderão lecionar a ambas disciplinas;

- Programar junto aos órgãos competentes da área educacional um plano de emergência para qualificar e formar quadros de licenciados no interior do Estado, já formados e/ou professores que poderão receber uma formação específica em Sociologia e/ou Filosofia.
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ANEXO I

RESOLUÇÕES FINAIS (Parte 1) DO XII CONGRESSO NACIONAL DOS SOCIÓLOGOS REALIZADO ENTRE OS DIAS 1 E 4 DE ABRIL DE 2002 – CURITIBA (PR) - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ – UFPR

1. Propostas no Campo Educacional:

1.1. Introdução da disciplina de Sociologia em todas as escolas de Ensino Médio do país, das redes públicas e privadas, como componente curricular obrigatório, com carga horária mínima de 4 horas-aulas nos segundos ou terceiros anos. Neste momento, o melhor caminho para que isso seria a derrubada do veto presidencial ao PL de n.º 3.178-A/97 de autoria do deputado federal Padre Roque, do PT de Paraná, que modifica a LDB, incluindo nossa disciplina como matéria obrigatória;

1.2. Lutar para que todas as Universidades e Instituições de Ensino superior – IES, federais, estaduais e privadas, venham a adotar as disciplinas de Sociologia e de Filosofia em seus vestibulares, conforme determina a LDB, em seu artigo 36;

1.3. Propor a apresentação de projetos de Lei estaduais junto às assembléias legislativas, que introduzam a Sociologia como disciplina obrigatória em todas as escolas da rede pública e privada com carga horária mínima de 4 aulas semanais em pelo menos dois anos do ensino médio;

1.4. Lutar pela Introdução da disciplina Sociologia Especiais, além de Sociologia Geral, em todos os cursos técnicos nas escolas das redes públicas e privadas do país;

1.5. Lutar pela introdução da disciplina Sociologia em todas as escolas de Ensino Fundamental das redes públicas e privadas de todo o país, com carga horária mínima de 4 horas-aulas nas sétimas e oitavas séries, bem como no ensino supletivo. Para isso pode-se apresentar projetos de lei municipal para serem aprovados pelas Câmaras municipais, em especial nas capitais e nas grandes cidades brasileiras;

1.6. Fazer gestões com governos estaduais, bem como prefeituras de capitais e de grandes cidades, para que as disciplinas de Sociologia e de Filosofia sejam introduzidas nas escolas públicas de ensino médio e fundamental, pela via administrativa, por iniciativa das respectivas secretarias da educação estaduais e municipais;

1.7. Desenvolver esforços e travar discussões com outros cursos superiores no Brasil, para que a disciplina de Sociologia Geral e Métodos e Técnicas de Pesquisa Social, bem como as Sociologias Especiais e Aplicadas sejam introduzidas nos currículos de todos os cursos superiores do país, como componente curricular necessário para que os futuros profissionais de nível superior tenham um reforço em sua formação humanística, uma visão sobre os problemas da sociedade e consciência sobre cidadania;

1.8. Acompanhar a aplicação das Diretrizes Curriculares formuladas pela Comissão de Especialistas de Ciências Sociais aprovada por parecer do Conselho Nacional de Educação e já em vigor, que prevê uma sólida formação em sociologia, antropologia, ciência política e pesquisa social, garantindo seminários de atualização e estágios profissionalizantes nos últimos semestres do curso, bem como a exigência de monografia para os formandos;

1.9. Defender a criação da Associação Nacional dos Cursos de Graduação em Ciências Sociais - ANGRACS, nos moldes de outras associações existentes no país e nos moldes da própria ANPOCS. Enquanto não surge essa entidade, manter o Fórum Nacional de Cursos de CS, formado no III Encontro em setembro de 2001.

ANEXO II

C A R T A  D E  N I T E R Ó I (Parte 2)

V Encontro Nacional de Cursos de Ciências Sociais (V ENCCS), Campus do Gragoatá da Universidade Federal Fluminense (UFF), em Niterói, de 20 a 23 de julho de 2004.

          O V Encontro Nacional de Cursos de Ciências Sociais (V ENCCS) realizou-se no Campus do Gragoatá da Universidade Federal Fluminense (UFF), em Niterói, de 20 a23 de julho de 2004. Na programação, além da mesa de abertura, constaram sete mesas, dois fóruns e uma oficina, abrangendo os horários de 9 horas da manhã até às 19 horas, ou seja, duas mesas na parte da manhã e duas mesas na parte da tarde.

         A Carta de Niterói teve seu conteúdo proposto e discutido na sessão de encerramento. Os elementos fundamentais foram levantados pelas colocações das mesas e fóruns, como também pelos Grupos de Trabalho (GTs).

DECISÕES E RECOMENDAÇÕES

2. Quanto à Sociologia no Ensino Médio

* Devem ser incentivadas ações, em todos os sentidos, junto aos governos, especial junto ao governo federal, para que as Ciências Sociais, via Sociologia, sejam incluídas nos currículos em todas as escolas de ensino médio do País.

* Apesar do descaso de instituições de ensino superior e dos próprios colegas docentes no que diz respeito ao ensino médio  e fundamental que seja promovida uma luta intermitente na afirmação de que a melhoria do ensino depende fundamentalmente da valorização dos mestres e de suas condições de trabalho.

* Os objetivos do ensino médio devem ser voltados prioritariamente para o ensino médio e não como abertura para o ensino superior. A presença da Sociologia no ensino médio, todavia, não é para conseguir emprego para cientistas sociais, mas muito mais como um reforço na luta pelo rompimento da barreira do neoliberalismo e do tecnicismo plantados na educação que solapa o real sentido do conhecimento.

* A Sociologia no ensino médio, portanto, vem contribuir para melhoria do ensino, propugnando pela formação de cidadãos críticos e construtores de seu futuro e de sua própria história, seja pela via da Universidade ou não.

* Ainda que persistam opiniões de que a não inclusão da Sociologia no vestibular dá mais liberdade ao professor em criar um pensar sociológico, os participantes do V ENCCS entendem que essa afirmação pode levar o professor de Sociologia a ser menos responsável na formulação de programas consistentes e menos engajado no processo formativo no ensino médio. Por isso mesmo, a presença da Sociologia no vestibular apresenta-se como mais um elemento do conhecimento e do saber devendo ter seu espaço não só nos currículos do ensino médio, mas também no exame vestibular.

* Para que isso aconteça - um ensino de bom nível, um preparo bem fundamentado para o vestibular - a Sociologia dever ser ministrada somente por profissionais formados nos Cursos de Ciências Sociais.

* Faz-se necessária a unificação dos esforços na luta pela valorização dos profissionais cientistas sociais e da inclusão da Sociologia no ensino médio.

* Devem ser incentivados encontros regionais e nacionais de professores de Sociologia de ensino médio para troca de experiências e propostas de ação.

                                           Niterói, 23 de julho de 2004.

� Este texto é uma parte do meu artigo intitulado “Apontamentos sobre a Disciplina de Sociologia no Ensino Básico do Brasil  e do Rio Grande do Sul”, que será divulgado, em agosto do corrente ano, no CD-ROM “Sociologia/Ciências Sociais no Ensino Médio” organizado pela Profª Drª Clarissa E. Baeta Neves do Departamento de Ciências Sociais da UFRGS. O CD-ROM contará com trabalhos dos professores e alunos da disciplina de Ensino de Sociologia no Ensino Médio.


� A luta pela implantação da Sociologia e Filosofia como disciplinas obrigatórias é um imperativo no momento, pois as várias propostas existentes de novas disciplinas para o EF e/ou EM poderão descaracterizar e ocupar a grade curricular das escolas. O Colégio de Aplicação ligado a Universidade de Santa Catarina criou a disciplina de Estudos Latino-Americanos, em 2003, para substituir a disciplina de OSPB na 7ª série do EF e 3ª série do EM (Proposta..., 2002). Existe uma proposta de PL nº 3.379/200 do Deputado Federal Chico Sardelli para tornar obrigatório no ensino básico a disciplina de “Ética, Moral e Civismo” (Projeto de Lei, 2000) e o Deputado Federal Magno Malta (PL-ES) propões, também através de PL, “(...) o ensino sobre combate às drogas e psicotrópicos e prevenção às doenças sexualmente transmissíveis” (Maleabilidade..., 2002, p.16). Já existem várias matérias na legislação educacional que se sobrepõe às disciplinas existentes da área das Ciências Humanas e Sociais, como, por exemplo, a Educação para o Trânsito.


� “O deputado estadual pelo Rio Grande do Sul, Constantino Picarelli, apresenta Projeto de Lei [n.º 8.774, de 1988] à Assembléia Legislativa gaúcha, que inclui a disciplina de Sociologia nas escolas da rede estadual de ensino do Estado. Nesse mesmo ano, em 23 de dezembro, o então governador do Estado, Pedro Simon, sanciona a Lei [n. 8.774]” 


“0 conhecimento desta Lei fez com que a Direção [Sinsociólogos/RS, 1992] procurasse imediatamente a Comissão de Educação da Assembléia Legislativa para obter maiores informações sobre sua aplicabilidade. O parecer, emitido verbalmente, pelos Técnicos da Comissão determinava a inconstitucionalidade da Lei haja vista que o Legislativo obrigava o Executivo a desempenhar um papel que era, por natureza, atribuição do Executivo. Os técnicos afirmaram que a direção do Sindicato até poderia entrar com uma ação para executar a Lei mas que, no dia seguinte, o governador poderia decretá-la como inconstitucional (...)” (Projeto...,1998)


� “(...) as revistas Veja São Paulo e Veja Rio de Janeiro [03/10/2001] apontaram como critério importante para os pais na escolha de melhores escolas particulares, de ambas cidades, a existência das aulas das disciplinas de Sociologia e Filosofia na grade curricular” (Moção..., 2003).
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